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LEI N.° 2.6530009 EM: 20 DE ABRIL DE 2009.

C E R T I F I C O c jue fo i pu5i icaooi . i l no Placarei

d e s t a P r e f e i t u r a

no penoco úe

Giovani Machado Q )nçalves
Vseeretaria Municipal de

Administração e Hfíanças

"Dispõe sobre autorização ao Chefe do Poder Executivo
Municipal, para assinatura de convénio com o
MOVIMENTO PRÓ-INFÂNCIA E JUVENTUDE DE
GOIANÉSIA e dá outras providências".

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA, ESTADO DE GOIÁS, aprovou e
eu PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei.

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a assinar convénio com
o MOVIMENTO PRÓ-EMFANCIA E JUVENTUDE DE GOIANÉSIA, entidade privada sem
fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 02.123.495/0001 - 71, com sede administrativa naAv.
Minas Gerais, s/n, nesta cidade, objetivando o desenvolvimento de ações sociais e educacionais,
com jovens e crianças, de conformidade com os Projetos daquela instituição.

Art. 2° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado ainda a promover
disposição de servidores do Município, a entidade conveniada, até o número de onze.(l 1) e, dento
de suas possibilidades financeiras repassar a importância total de R$ 24.508,80 (vinte e quatro mil,
Quinhentos e oito reais e oitenta centavos) no exercício de 2009, em nove (9) parcelas iguais de R$
2.723,20 (dois mil, setecentos e vinte e três reais e vinte centavos), necessária a manutenção da
entidade.

Art. 3° - As. despesas decorrentes desta lei correrão por conta da- dotação:
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Municipal de Promoção Social.

Art. 4°. - O Município fiscalizará através de órgãos próplos das secretarias
mencionadas, a aplicação dos recursos e o trabalhos dos servidores cedidos, para a\aliar o
desempenho e o custo/benefício do convénio autorizado por esta Lei.

Art. 5°. A vigência do convénio será de 09 (nove) meses, até a data de 31 de
dezembro de 2009, - podendo ser prorrogado ou revogado, no- interesse da adnirnistação, ou da
parte conveniada, •

Parágrafo Único - O Chefe do Poder Executivo Municipal consignará anualmente
dotação orçamentaria específica- para fazer face as despesas deste convénio em caso de prorrogação.
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Art. 6? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANÉSIA, ESTADO DE
GOIÁS, aos vinte dias do mês de abril do ano de dois mil e nove (20.04.2009).

GILBER'
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